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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 283/2020 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

Ata de Registro de Preços n° 283/2020 
Identificação: 3832020 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste 
ato representado por sua Prefeita, a Exma. Sra. Cleci M. Rambo Loffi, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n" 331, Centro, nesta Cidade de Mercedes, 
Estado do Paraná, inscrita no CPF sob n". 886.335.359-04, portadora da Carteira de Identidade 
n", 5.107.835-7, expedida pela SSP/PR, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, n° 77/2020, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 11/08/2020, edição n" 2294, e Jornal 
"O Presente", de 11/08/2020, edição n" 4746, processo administrativo n." 172/2020, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n. ° 096, de 5 de setembro de 
2016, e em conformidade com as disposições a seguir 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material 

elétrico e eletrônico, equipamentos de segurança, energéticos, para foto, de 
processamento de dados e de telefonia, visando atender as necessidades das diversas 
Secretarias do Município de Mercedes, especificados no iteml do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão n" 77/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor( es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Fornecedor: 3TTecnologia - Comércio, Manutenção e Reparação de Equipamentos Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 30.277.342/0001-14, Inscrição 
Estadual n° 90779643-44, com sede na Rua Rio Piquiri, n°. 359, CEP 83.322-010, Bairro 
Weissôpolis, na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná; 

Representante: Kleiton Chochi Zembovici, residente e domiciliado na Rua José Juliano 
Ayires, n". 65, CEP 81.770-130, Bairro Alto Boqueirão, na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, portador da Carteira de Identidade n". 8.854.113-8, inscrito no CP F sob n° 
060.287.039-90. 

Especificação do objeto: 

3 unid 5.400,00 

Item Qtd V nid 

3 

R$ Total Descrição do Objeto R$ Vnit 
RELOGIO DE PONTO: Registrador 
eletrônico de ponto homologado pela 
Portaria 1510/2009 do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) e certificado 
pela Portaria 595/13 do INMETRO, que 
determina novos padrões de segurança e 
qualidade para os REPs; Ideal para 
empresas de todos os portes e segmentos 
que necessitam de um equipamento para 
registro de ponto que seja completo, seguro 
e eficiente; Diversos modelos 
homologados, com diferentes combinações 
de leitores e formas de identificação do 
usuário como biometria, código de barras 
cartões de proximidade RFID e Smart Card 
Contactless ou digitação de senha; Módulo 
biométrico com grande capacidade de 
armazenamento de digitais; Possu 
interface com teclado e tela colorida 
sensível ao toque, sendo possível cadastrar 
os dados dos colaborador e biometrias 
direto no equipamento e sem a necessidade 
de conexão com o software gerenciador; 
Imprime comprovante (ticket) para cada 
registro de ponto efetuado com corte 
automático do papel e sistema de impressão 
EasyLoad, que toma mais rápida e fácil a 
troca da bobina; Tipos de comunicação, 
incluindo TCP/IP e USB (pen drive) 
nativos; Sistema de importação e 
exportação de dados via pendrive; Seguro 

1.800,00 
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Item Qtd Unid Descrição do Objeto R$ Unit R$ Total 
contra fraudes, pOSSUI comunicação 
protegida por criptografia e sensores 
internos que bloqueiam o uso em caso de 
tentativa de violação, além de ter seus 
dados fiscais assinados digitalmente; 
Possui gerenciador web browser 
embarcado para cadastro e configurações, 
com acesso através de qualquer navegador 
de internet; Integrado com os principais 
Softwares de Ponto do mercado. Garantia 
mínima: 01 ano. Henry HEXA ADV. 
Equipamento Novo. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 

3.2. Dadas as características da contratação e da estrutura administrativa do Município de 
Mercedes, não constarão órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

assinatura. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, não sendo o caso de aplicação disposições contidas na 
alínea "d" do i.nciso 11 do caput do art. 65 da Lei nO 8.666, de 1993, poderá a 
Administração: 

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
5.6.4. sofrer sanção prevista nos incisos lU ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, 

de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 

formalizado por despacho do Chefe do Poder Executivo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
5.8.1. por razão de interesse público; ou 
5.8.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital (Anexo I - Termo de Referência). 
6.1.1. rAs sanções do item acima também se aplicam a eventuais integrantes 

do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do artl 
4-9, parágrafo único, da Lei Ordinária Municipal n." 1612, de 16 de março de 
2020. 

6.2. É da competência da competência do Chefe do Poder Executivo a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 
salvo delegação de poderes para tanto. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93, nos termos do art. 
11, §1° do Decreto Municipal n." 096, de 5 de setembro de 2016. 

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, poderá haver a solicitação de 
fornecimento parcial, de um ou mais itens, nas quantidades que se revelarem necessárias. 

7.4. No caso de adjudicação por item, poderá haver a solicitação de fornecimento parcial, nas 
quantidades que se revelarem necessárias. 
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7.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 10, §4° do 
Decreto Municipal n.? 096, de 5 de setembro de 2016. 

7.6. A execução da Ata de Registro de Preços será disciplinada pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n." 
8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n." 10.520, de 17/07/2002, Lei Ordinária Municipal n." 
1612, de 16 de março de 2020 e o Decreto Municipal n? 096, de 5 de setembro de 2016. 

7.7. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e pelo Decreto 
Municipal n? 096/2016, no que não colidir com a primeira e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

7.8. As questões decorrentes da execução desta Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal 
Cândido Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Mercedes PR, em 25 de setembro de 2020. 

~Pi2.~hw. 
MUNICÍPIO 

~~.~ 
3TTecnologia Comércio, Manutençib e Reparação de Equipamentos Ltda 

FORNECEDORA 
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